
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO N.º:  
 

Informações ao Prefeito e ao Diretor Geral do 
Saee sobre a possibilidade de concessão de 

desconto na tarifa de água para o Restaurante 

Popular “Bom Prato” de Sorocaba. 

 
 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado pelos 

administradores do Bom Prato da Cidade de Sorocaba. 
 

  CONSIDERANDO a importância social e alimentar do programa Bom 

Prato, que fornece refeições balanceadas e de baixo custo à população em situação de 

vulnerabilidade social; 

 

  CONSIDERANDO que a manutenção dos custos operacionais, 

especialmente com água e energia elétrica, impacta diretamente a sustentabilidade 

financeira da Instituição; 

 
 

  CONSIDERANDO, ainda, que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Sorocaba (SAEE) e a Prefeitura Municipal possuem instrumentos administrativos 

para a concessão de descontos, isenções ou tarifas sociais em situações de interesse 

público; 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo Municipal e 

ao SAEE Sorocaba, para que informem a esta Casa de Leis: 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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1. A viabilidade técnica e jurídica de concessão de desconto na tarifa de água 

ao Restaurante Popular “Bom Prato” de Sorocaba; 

2. Caso seja possível, quais critérios e procedimentos administrativos seriam 

necessários para a aplicação do referido desconto; 

3. Se já houve solicitação ou estudo anterior sobre o tema. 

Justificativa 

O presente requerimento busca apoiar políticas públicas voltadas à segurança 

alimentar e nutricional, promovendo a redução de custos de um programa essencial 

que atende diariamente centenas de pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

A eventual concessão de desconto na tarifa de água representaria uma importante ação 

de apoio do município à manutenção e ampliação do atendimento do programa Bom 

Prato em Sorocaba. 

 
 

 
S/S., 04 de novembro de 2025 

 
Fausto Peres 

Vereador 
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